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LEI MUNICIPAL NO 219/,2022, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

FIXA O PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS

DO MAGISTÉR|O PÚBLICO MUNICIPAL DE

MATINHAS - PARAÍBA, PARA O ANO DE 2022,

E DÁ oUTRAS PRoUDÊNchs.

o pREFEtro Do MuNrcrpro DE MATtNirAs, esrADo DA pARRÍBl,

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município,Íaz saber que a Câmara Munlcipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 10. Fica definido o Piso Salarial dos Profissionais do Magistério Público

Municipal de Matinhas - Paraíba, para o ano de 2A22, cuja jornada de trabalho é de

30 (trinta) horas semanais.

Art, 20. Os valores dos vencimentos dos Profissionais do Magistério

Público Municipal de Matinhas - Paraíba, constantes nos Anexos I e Il da Lei no

2O1|2O2O, de 28 de fevereiro de 2020, serão reajustados no percentual de 33,24o/o,

consubstanciando-se nos constantes nos Anexos I e ll da presente Lei.

Art. 30. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito

retroativo a 1o de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito Munícipal de Matinhas - PB, em 24 de fevereiro de

2022.
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ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DOS CARGOS DE PROvlNilENTO
EFETIVO DO IIIAGISTÉRIO PÚELICO MUNICIPAL

(JORNADA DE TRABALHO SEMANAL DE s0 HORAS) COilt QUTNQUÊN|o

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhas - PB, em 24 de fevereiro de

2022.

s»e
Prefeito

CARGO CLASSE
ReTeRÊrucn E VENGIMENTo BASE EM R$

Professor
do
Magistério í
. PMl

I II m tv V vl vI
A âllédio
(Magistério ou
eouivalente)

2.884,22 3.029,43 3.172,64 3.316,85 3.461,06 3.605,28 3.749,49

B Superior
{Pedaoooia)

3.461,06 3.634,12 3.807,17 3.980,22 4.153,28 4.326,33 4.499,39

c
Especialista

4.326,33 4.542,65 4.758,96 4.975,28 §.191,60 5.407,91 5.624,23

D
Mestrado

5.624,23 5.905,44 6.186,65 6.467,86 6.749,07 7.030,29 7 .311,50

E
Doutorado

8.436,31 8.858,13 9.279,95 9.701,76 10.123,58 10.545,39 14.967,21

Professor
do
Magistério 2

. PM2

Orientador
Educacional

A Superior
(Licenciatura

área esoecíÍica)

3.461,06 3.634,12 3.807,17 3.980,22 4.153,28 4.326,33 4.499,38

B
Especialista

4.326,33 4.542,65 4.758,96 4.975,28 5.191,60 5.407,91 5.624,23

c
Mestrado

5.624,23 5.905,44 6.186,65 6.467,86 6.749.07 7.030,29 7.31 1,50

Supervisor
Escolar

D
Doutorado

8.436,31 8.858,13 9.279,95 9.701,76 10.123,58 10.545,39 10.967,21
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DO GARGO DE REGENTE DE ENSINO

(JORNADA DE TRABALHO SEMANAL DE 30 HORAS) COM QUTNQUÊNIo

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhas - PB, em 24 de fevereiro de

2022.

GARGO CLASSE REFERÊNCN E VENCIMENTO BASE EM R$

Regente de

Ensino I -
REí

I tl ilt U V vl VII
A Médio
(Magistério ou
equivalente)

2.884,22 3.028,43 3.172,64 3.316,85 3.461,06 3.605,28 3.749,49

B §uperior
íPedaoooia)

3.461,06 3.634,12 3.807,17 3,980,22 4.153,28 4.326,33 4.499,38

c
Esoecialista

4.326,33 4.542,65 4.758,96 4.975,28 5.191,60 5.407,91 5.624,23

D
Mestrado

5.624,23 5.905,44 6.186,65 6.467,86 6.749,07 7.030,29 7.31 1,50

E
Doutorado

8.436,s1 8.859,13 9.279,95 9.701,76 10.123,58 10.545,39 10.967,21

Regente de
Ensino 2 -

RE2

A Superior
(Licenciatura

área esoecífica)

3.461,06 3.634,12 3.847,17 3.990,22 4.153,28 4.326,33 4.499,38

B
Especialista

4.326,33 4.U2,65 4.758,96 4.975,28 5.191,60 5.407,91 5.624,23

c
Mestrado

5.624,23 5.905,44 6.186,65 6.467,86 6.749,O7 7.030,29 7.311,50

D
Doutorado

8.436,31 8.858,13 9.279,95 9.701,76 10.í23,58 10.545,39 10.967,21


